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INSTITUTO DE INTEGRACAO NACIONAL
DA JUSTICA DE PAZ DO BRASIL - IINJP - BR

PORTARIA N* P03/04, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008

Edval Ferreira, Presidente Nacional do IINJP-BR, inscrito no
CNPJ: 04.939.425/0001-11, no uso de suzs atribuigdes legais vem
tomar publico e oficial, P 03- a convocagio de membros moradores
em locais incertos  no sabidos que apresente-se ou manifeste-se em
nossa sede em Brasilia no prazo de 90(noventa) dias 4 partir desta
publicagio. P 04- A todos que tiverem inadimplentes com suas con-
tribuigdes providenciar pagamentos dentro do prazo cstipulado aci-
ma,

EDVAL FERREIRA

INSTITUTO DE INTEGRACAO NACIONAL
DA JUSTICA DE PAZ DO BRASIL - IINJP -BR

PORTARIA N* 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009

Edval Ferreira, Presidente Nacional do IINJP-BR, inscrito no
CNPJ: 04.939.425/0001-11, no uso de suss atribuicdes legais vem
tomar publico e oficial, P 05- que foi Prorrogada o Prazo até dia 16
de maio de 2009. As porarias n° P % do dia 26 de Novembro de
2008 publicacdo dia 27 de Novembro de 2008, ses3o 03, DOU,
pigina 177.Ap6s o prazo Estipulado acima faremos cumprir o es-
tatuto At 14 §3° §4° §5°, Art. 15 Pardgrafo IX, X, XL, § 3°

EDVAL FERREIRA
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                        INSTITUTO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DA JUSTIÇA DE PAZ DO BRASIL 

          I.I.N.J.P – Br - CNPJ: 04.939.425/0001-11

Brasília 12 de Fevereiro de 2009

Aos Associados, Diretores e Membros.

Temos a honra de cumprimentar cada associados membros de nosso IINJP- BR e em tempo expor um pouco de nosso trabalho.

Antes quero agradecer nosso Vice Presidente José Cordeiro da Silva por ter exercido a função  nestes meses passado e hoje eu retorno  a meu cargo.

           Para sua informação segundo documentos apresentados aos Estados, o STF   estipulou um prazo para funcionar  a Justiça de Paz  e nós estamos desenvolvendo  ao longo de nossa existência um esforço  até as vezes  sem medidas para que as autoridades constituídas  encontrem um entendimento  e a decisão  necessária para a  regulamentação do § II  do artigo 98 da Constituição Federal.

Propostas concretas foram entregues as principais autoridades brasileiras, redigidas e encaminhadas ao Congresso Nacional, STF, STJ , MJ e outros, junto a estas propostas  minutas do texto de regulamentação do dispositivo  constitucional e texto da  lei ordinária disciplinando  a Justiça de Paz do Brasil.

Por estes e outros motivos eu agradeço, e mais um vez  peço  o apoio de vocês e a compreensão de todos.

Também no sentido de urgência e necessária para causa da Justiça de Paz no Brasil  pedimos a todos  que contribuam financeiramente com o IINJP- BR e envie seus dados com máxima urgência   para nós aqui em Brasília   aos cuidados     da Diretoria Nacional e Analise e Desenvolvimento de Recursos Humanos.
Com referência as publicações no Diário Oficial da União acima citado se faz necessário para que após este prazo tomaremos medidas cabíveis e judiciais  conforme nosso Estatuto
Art. 14 - Dos deveres dos Sócios e dos membros.

       §3º - Acatar as Determinações da Diretoria e as resoluções das Assembléias.

       §4º - Zelar pelo patrimônio moral  e material do IINJP-BR.

       §5º -Cumprir financeiramente com o IINJP –BR.

a) Taxas mensais dos membros

b) Taxas anuais dos membros

c) Outras.
Art. 15 - Das exclusões do sócios e dos membros

      IX- Denegrir a imagem do IINJP –BR bem como, a Presidência, e a sua diretoria, ou hospitalizar de forma ostensiva os seus objetivos.

      X - Por rebeliões e conspirações 

      XI-  Por não cumprimentar o art. 14 §5º . Inciso I e II

     §3º -Nenhum  direito patrimonial econômico ou financeiro terá, bem como devoluções de quaisquer contribuição ou doações e participações nos bens e qualquer espécie do IINJP-BR, os desistentes, os excluídos e os que solicitarem renuncia, do seu rol de Associados ou Membros 

     Na expectativa de um posicionamento e apoio na certeza que podemos contar  com o apoio de todos quero externar nossos votos especiais  de estima e respeito.

Seu Presidente

Edval Ferreira
Em tempo:

Em Brasília temos trabalhado em equipe: José Cordeiro da Silva (Vice Presidente), Maria das Graças Fernandes Couto(Procuradora Nacional), Renault Vieira de Sousa (Presidente do Conselho Consultivo), Ricardo M; Boucault (Editor chefe da Revista da Justiça de Paz), Zenio da Silva (Diretor do Estado de São Paulo e Chefe de Gabinete Nacional),  Adauto César Mendes(Diretor  Secretaria Regional de capitação de Recursos – Centro Oeste), Arlindo Ferreira da Silva(Diretor de Capelania), e  ainda contamos com a colaboração do Dr. Jamil Mattar de Oliveira(Professor de Direito  e Presidente da Fundação Evangélica do Brasil- FEB).
Para sua informação segue instruções para depósitos bancários e nosso endereço;

            Banco do Brasil

Agência – 4078-9

C/C - 9505-2 ou 9504-4

Instituto de Integração  Nacional  da Justiça de Paz 

Valores:

            Mensal 
R$ 16,00 (Dezesseis Reais)

Semestral 
R$ 66,00 (Sessenta e Seis Reais)

Anual 

R$ 126,00 (Cento e Vinte e Seis Reais)

            Diretores 
R$ 600,00 (Seiscentos Reais), valor este aprovado nas duas ultimas reuniões de diretoria, válido por 05(cinco) anos.

Endereço: SDS Edifício  Venâncio VI, Sala 432 – Asa Sul

CEP: 70393-905 – Brasília/DF  
E-mail: sn.brasilia@iinjp.org.br
Fonefax: (61)3321-5530 
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